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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 174122-01

ENDERf,Ço rARA coRREspoxoÊxcrn: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus-
AM

CNPYCPF: 22.7 68.84410001 -31

Foxn: (92) 2127-9781

REcrsrRo No IPAAM: 1 008.2709

ecnrca

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Frx: (92) 2127-9797

PRocEsso Ns: 7 57 3 12022-35

ArrvlDADE: Transportes e Terminais

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 1 80, Distrito de Lindoia, de
Município de ltacoatiara-AM

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo da atividade de descanegamento de material
construtivo (areia, seixo e brita) em área situada à Margem direita do km í80 da
Rodovia Torquato Tapajós (AM - 010), Distrito de Lindóia, Município de ltacoatiara -
AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponre:Pequeno

Pn,rzo oc vllroADn DEsrA LrcEr,lçl: 02 Axos.
Atencão:

. Esla liceÍça é composta de l2 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo ngo
cumprimento/stendimento sujeitará a sua invrlidação e/ou as penalidâdes prêvistâs Gm norma§.

. Estt licença nào comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licençâ deve permanecer na localizaçlo de atividrdê e exposta dê formÀ visível (frente e verso).

Manaus, 29JUNm

Rosa Ma eira Geissler .luliano Marcos e

www.ipaam.am.gov-br
twittêr.mm/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2't 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parquê
Oez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Direto
de Souza
te

lnstituto de Proteção
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IPAAM

Pon to Latitud€ Longitude Ponto Latitude Longitude
P 0l 02"54'46.268"S 59"02',36;772W P03 02.54'43,393"S 59'02',40.412"W
P02 02"54'43.806"S 59'02',40.670"W P0d 02"54',45,856"S 59"02',3ó,5r4"W
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o TNSTTTUTO DE PROTEÇÂO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Construtora ETAM Ltda.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 174122-0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n'. 7 57 312022-35.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a operação da atividade em área não autorizada por este

IPAAM, ficando a execução dos serviços restritos ao local ora autorizado;
8. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamenlo do corpo hidrico

existentes na iirea de influência direta do empreendimento;
9. Paralisar imediatamente a atividade, quando da oconência de algum sinistro

eventualmente ocorrido no local da atividade;
10. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAMI
I l. Apresentar a este IPAAM, ao final das atividades, relatório informando sobre o seu

encerramento ambienÍalmente adequado, ou seja: limpeza completa. revegetação.nas
áreas não pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho.

12. O interessado deve assinar. no prazo de 120 dias, Termo de Compromisso de
Compensação Ambiental - TCCA, para realização da atividade em Area de

Preservação Permanente - APP.


